
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro.

CEP: 65.980-000 - Carolina/MA

OFÍCIO N° 057/2020-CPL/PMC

Carolina/MA, 29 de maio de 2020.

A Sua Excelência o Senhor 
DIEGO FARIA ANDRAUS
Procurador Adjunto do Município 
Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. 
CEP: 65.980-000 - Carolina/MA

Assunto: Análise e Parecer da Dispensa de Licitação

Senhor Procurador,

Encaminhamos a Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 046/2020-
PMC, cujo objeto é a contratação direta da V. DE S. OLIVEIRA EIRELI, mediante Dispensa 
de Licitação, para Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI) para equipe de 
trabalhadores da Secretaria de Assistência Social para enfrentamento da pandemia 
causada pelo COVID 19 no Município, de interesse da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, para análise e parecer.

Após, solicitamos que encaminhe o Processo para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, para Homologação, em obediência ao artigo 38, inciso VII, da Lei

“Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e 
do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: ”

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; ”

Federal n° 8.666/1993:

Respeitosamente,

AMILTO,
Presidente d a <



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA M UNICIPAL DE CAROLINA - MA

GABINETE DO PREFEITO 
Praça Alípio de Carvalho, 50 -  Centro ~ Carolina -  MA 

CLP 65.980-000 -  CNPJ: 12.081.691/0001-84

PORTARIA N°01 A/2020/GAB/PREF.

“Designa os membros da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Carolina-MA

O Prefeito Municipal de Carolina -  Estado do Maranhão, o Senhor 

Erivelton Teixeira Neves, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

w  RESOLVE:

Art. I o -  Designar os membros da Comissão Premente e Licitação, 

desta Prefeitura, conforme descrição:

• Presidente: Amilton Ferreira Guimarães;

• Membro: Rodolfo Moraes Silva;

• Membro: Juliana Duarte Bavaroski;

• Suplente: Kátia Lima Vilas Boas Silva.

Art. 2o- Fica revogada a Portaria n° 010/2019/GAB/PREF.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

^  revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carolina - Estado do Maranhão, aos 02 dias 

do mês de janeiro de 2020.
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